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DÁ DENOMINAÇÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,

Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominada lONAS GOMES RAFAEL, a rua A21, quadra A2L localizada no

Conjunto Benedito Bentes I, bairro de Benedito Bentes, nesta capital.

Art. 2 ° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições em

contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EIÓ, em 23 de Dezembro de 2016.
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